
PR4FEITURA MUNICIPAL D F-PRACINHA
Estado de São Paulo

cNPJ 67.662.007/0001-40

LI'I MI.'NII]IP,AL N. " 7.I5, D[,22 DE JAi\EIR0 DE 2021

Altera em caráter entergeuciul e Íemporúrio disposilivo du
I-ei Municip«l tr' 169, e 29 de dezenúro e 2.000, "Dispiic
sobre a Critçiio da Unidade l:iscal Municipal UI M du
PrefeiÍuro Municipul de Prucin *a".

O Sr. &Íaurilei Aparecido Dias da Silva. I'r'elêito do Município cle'Pracinha. F-statlo dc Siitr
Paulo. tiSANDO das atribuições quc lhe são conferidas por Lei. I-'AZ S.,\BIIR quc a L ânriu a

Municipal aprovoll na 2" sessão extraoldinária e ele sanciona e pronrulga a ses.uinte I-ei.

Artigo l'- A UFIv{ - l.lniclade Fiscal Municipal será atuaiizada cm caráter emcrgcncial- írnica
e exclusivamente no ano exercício de 2.021. atravós do Iator de corleçío Ii)C,\ " íntlice
Nacional de Prcços ao Consunliilor ,\rnplo. cliferentcme-nte do disposto no arligo l'' tla t.ci
Municipal n" 169. de 29 de tlezembrti ric 2.000" o qual aplica o índjce I(iP\'1 - [nclicc ( jcrLl

I'reços de h4ercado.

Artigo 2" - Esta lei entm L'n.t vigor na tlata da sua publicaçâo.

Placinhr:Sl). 11 dc jancirr clc 3(ti I

cêrtílcó q!ô o(s) fl!§oÍÍs--
Íoi ruUlcaqo no llural da PrsÍeitura
no tlla:_..r_-/_- ,_*
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o Município de Pracinha
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